
cÂunnA MUNlclpAL Dr AFoNso ct AUDIo - ES

Parlarnenro; JOMAR ClÁtlDIO COnnÊa

PRoJETo DE LEr N.o o r+ I 2o2s

DEcLARA DE urtLtDADE puBLtcA A AssoctnÇÃo
DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO

DISTRITO DE IBICABA.

n cÂulnn MUNtctpAL DE AFoNSo clÁuoto, ESTADo oo rspíntro sANTo,

DECRETA:

Art. 1o Fica considerado de Utilidade Pública a "Associação dos [Voradores e Produtores Rurais

do Distrito de lbicaba", com sede na Vila de lbicaba, Distrito de ibicaba, Afonso Cláudio-ES,

cEP 29.600-000.

Àrt.2" A Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba, associação

privada, é uma entidade sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob o n.o

11.239.265/0001-63.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, 23 de Ç'-g" de e.02.1
0

CARLOS ROBE O DE SOUZA

or
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cÂmnRA MUNrclpAL DE AFoNso cLAUDto - ES

Parlarnento: JOMAR CI-,ÁLIDI0 C«fnnÊa

JUSTIFICATIVA

A presente proposição que estamos encaminhando, para apreciação e posterior deliberação

plenária, de toda edilidade representativa desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei, intitulado:

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E

PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE IBICABA.

Gostaríamos de justificar que a base da nossa proposição é no sentido de Declarar de

Utilidade Pública a Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba,

Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo. Trata-se de uma Associação Civil,

sem fins econômicos, regendo-se por estatuto proprio e pelas disposiçÕes legais aplicáveis,

e com duração por tempo indeterminado. Ademais a referida associação cujo escopo é o

exercício de mútua colaboração entre os socios, visando à prestação, pela entidade, de

quaisquer serviços que possam contribuir para o desenvolvimento das atividades da

agricultura familiar e para melhorar as condições de vida dos seus integrantes.

Respeitosamente,

CARLOS ROBE DE SOUZA

dor
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DECLARAÇÃO

Eu, Junior Carlos Martins, casado, agricultor, portador do RG no 3796 249, inscrito no

CPF no 131.930.537-75, presidente da Associação dos Moradores e Produtores
Rurais do Distrito de lbicaba, inscrita no CNPJ 1 í .239.265/0001-63, com sede na Vila

de lbicaba, Distrito de lbicaba, Afonso Cláudio-ES, declaro que as atividades

desenvolvidas pela referida Associação não obtiveram nenhuma receita e/ou

despesa, tendo sido realizadas com a ajuda e o apoio de toda a sociedade, razáo
pela qual a impossibilita de juntar o demonstrativo previsto na alínea "e", do art. 2o da

Lei Municipal n" 2.05012013.

Afonso Cláudio-Es, 19 de Junho de 2023.

^-Junior Carlos Martins
cPF No '131 .930.537-75
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DECLARAçAO

A Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba, inscrita no

CNPJ 11.239.26510001-63, com sede Vila de lbicaba, Distrito de lbicaba, Afonso
Cláudio-ES, 29.600-000, representado pelo presidente Sr. Junior Carlos Martins,
casado, agricultor, portador do RG no 3796 249, inscrito no CPF no '131.930.537-75,

declaro para fins de direito, sob pena de lei, que a entidade desenvolveu as seguintes
atividades até a presente data:

1) 11 reuniões realizada no ano 2022 e 2023,

2) Participou das reuniÕes no Conselho Municipal de Agricultura,

3) Reunião com prefeito de Afonso Cláudio reivindicando melhorias para região
de abrangência da associação;

4) Confraternização entre os sócios;

Afonso Cláudio-ES, 19 de Junho de2023

A

Junior Carlos Martins
cPF No í3í.930.537-75
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DECLARAÇÃO

Eu, Junior Carlos Martins, casado, agricultor, portador do RG no 3796 249, inscrito no
CPF no 131.930.537-75, presidente da Associação dos Moradores e Produtores
Rurais do Distrito de lbicaba, inscrita no CNPJ 11 .239.265/0001-63, com sede na Vila
de lbicaba, Distrito de lbicaba, Afonso Cláudio-ES, declaro que os membros da
Diretoria e os membros do Conselho Fiscal da presente associação, não são
remunerados por qualquer forma e que não distribui lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou
pretexto.

Afonso Cláudio-Es, 19 de Junho de 2023

(y,\

Junior Carlos Martins
cPF No 131.930.537-75
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REQUERIMENTO

A Associação dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de lbicaba, inscrita no
CNPJ í1.239.26510001-63, com sede Vila de lbicaba, Distrito de lbicaba, Afonso
Cláudio-ES, 29.600-000, representado pelo presidente Sr. Junior Carlos Martins,
casado, agricultor, portador do RG no 3796 249, inscrito no CPF no 131.930.537-75,
vem por meio deste, protocolar petição junto a Câmara Municipal de Afonso Cláudio-
ES para receber declaração de utilidade pública.

Agradecemos desde já o empenho desta casa Legislativa e aproveitamos para
salientar que todo apoio será fundamental para sucesso desta entidade.

Afonso Cláudio-Es, 19 de Junho de 2023.

frn u'*-', (*-á -'*A>n,
Junior Carlos Martins

cPF No 131.930.537-75

í
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
§ECRB-TARI,{ DE ESTADO DA FAZENÜÂ

Certidão Negativa de Ddbitos pürfl ÇÇm a Fazenda Pública Estadu*l - IUÜD, 2

Certidão N" 2023ü]{}0S I 942 I

íclentificação do Requerente : CNPJ N" I 1 .239.265/Üü0 1 -63

CertiÍicarnos que, até a presente data. não existe ddbito cüntr& o pr:rtador do Cadastra de Pessoa

Jurídica acima especificatlo" ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venharo a ser apuradas.

Certidão emitida r,,ia Sistema Eleuônico de Proce.s$ârnsntü de Dados, nôs termôs do Regularnento

do lCllt§/ES. aprovado pelo Dccreto n" I.090-R, de t5 cle outubro de 20Ü2.

Certidão emitida ern 19i06/2023. r,álida até 1?/0912023

A autenticidade deste documento poderá ser conÍinnada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qu*lquer Agência da Receita §stadual.

Vitória, 19i0ó12023.

Autenticação eletrôniçn: CIüI2.84§8.4D8{}.?83t

0lgft âlizado com CamScannêÍ
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ililli,it -jiiil i i iÀ;i l *
-ii;5f §{Ê, i}i-: Tii::'0ài.[i!

CERSII}§ô NEGATIVÀ DE DÉBIEOS TRÂBALTIT§Y"â§

Nome: À550[IACÀO DOS MORÀDORES E PROÜUTORES RURAI§ $Ü DISTRITO DE

lBrCÂ8À {ilATRrz E FILIÀIS)
CNP-J : 11 .?39.265/$0ü1-63
Certidão nu: 28016689/2023
txpedição: t9/ü612023, às 08:48:?5
Va]-idade: 16/12/?023 - 180 (cento e oitenta) di-as, c*ntados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que ÀssocrÀcÀo Dos rroRÀEoREs E pRoDUToRss RuRÀrs Do
Ersa*rrs sE rBrcÀBÀ {ríÀTnrz E FrrrrÀrs}. inscri"to(a} ilü INPJ sob o í'ln

11.2r9"?651ü001-63, rÂo cousrÀ como inadimplente no §anco NacÍonal de
§evedores Trabalhi.sta s .

Çertidãs emitida (om base nCIs arts " 642-Â e 883-A da {onsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentadcs pelas Leis ns.o 12.44S/zCI11 e.13.467/2017, e ns Atn 0X 12022 da CGJT, de 2'l de jeneiro de 2S3â"
0s dados rCInstantes desta Certidão sãa de respÊnsabitidade dos
Tribunais do Trabai"ho.
Na caso de pessoa jurídica, a Certidão âtesta a empresa ein relaçãu
a todos os seus estabelecimentos, agências CIu frliais.
A aceitação desta certÍdâo condiciona-se à verificação de sua
autentÍcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: /liÀrww, tst. jus.hr).
{ertidão ernitj.da gratuitarnente.

zNronrcaç§o IMFü§.rÀMr§
§o Sanco Nacional de Devedares TrabaLhi.stas cünstaH os dados
nscessários a identi"ficação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadirnpl-entes p€rãnte a Justiça do Trabaltro quarrto às abrigações
estabelecida5 em sentença condenatdria transitada em jul-gado ou ern

acordos judÍciais trabalhistas, inclusÍve nü c*nsernente aos
resolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou â recolhirnentos determinados sm )"ei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmadss perante o Mini"stério Público dr
Trabalhç, Comissão de Conciliação Prévi.a ou demais titulos QU€, por
disposi.ção lega1, contiver força executiva.
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1910o12023 08152 https://servicos.cloud.el. com.tir/es-afonsoclaudio-pm/sêrvices/certidao_impressao.php?tc=e&cd:HKFEEEJKGNHGFF&tpc=.

Prefeitura Municipal de Afonso Gláudio

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

cERTIDÃO 2023/0002986

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROD.RURAIS DO DISTRITO DE IBICABA

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no: 11.239.2651000í-63
CORREGO IBICABA, NO SN , IBICABAAFONSO CLAUDIO - ES, CEP 29612.000

CertiÍicamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dÍvidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230002986

Validade 90

Emitida Segunda-Feira, 19 de Junho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

htlps://servicos.cloud.el.com.br/es-aíonsoclaudicpn/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=HKFEEEJKGNHGFF&tpc-GE&tpccert=c 1t1
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOGIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO DISTRITO DE IBICABA
CNPJ: I 1.239.265/0001-63

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrevêr quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que viêrêm â sêr apuradâs, é cêrtificado que
náo conatam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa dâ Uniâo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desla certidão está condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de21'lu2o14.
Emitida às 14:28:1 1 do dia 2710312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310912023.
Código de controle da certidão: DE83.79A3.8C02.20AD
Qualquer râsurâ ou emenda invalidârá este documento.
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERODETNSCRTÇÀ0

1 1 .239.265/0001-63
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROOUTORES RIIRAIS DO DISÍRITO DE IBICABA

T.TULO Do ESTABELECIMENÍo (NoME DE FANÍA§A)

AMPRODI

cóDtco E oEscRtÇÃo DAATtvtoaDE EcoNôMtca pRtNctpaL

94.99-5-00-Atividades associativas não especiícadas anteíioÍmente

cóolco E oEscRtQÃo DAs a vrDÁoEs EcoNóMrcas sÉclr NDÁRras

Não inÍormada

c OIGO E DICA

399-9 - Associaçáo Privadá

LOGRADOI]RO

VL IBICABA
NÚMERo

SN
COMPLEI"IENTO

CEP

29.600-000
BAIFRO/DISTRIÍO

IBICABA
MUN]CiPIO

AFONSO CLAUDIO ES

ENDEREÇO ETEÍRÔNICO ÍELEFONE

(27) 9883-8831

ENTE EEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÁCÃO CÂDASTRAL

ATIVA
DÂTA OA SITUAÇÀO CADASÍRAI

0110912009

MOTTVO DE StTl-rACÁO CÂDASÍRAL

SIÍUAÇÁO ESPECIAT DATA DA SITL]AÇÃO ESPECIAL

DEMAIS

Página: 1/1

lLÁtÁUEABLRIURA

I 

or roeizoos

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 201 8.

Emitido no dia 1910612023 às 08:40:55 (data e hora de BrasÍlia).
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fi*tp*rnt**.; F,'"t'À}t§II-ü)*r§ llN§lnÁ IIT §11.1'Â" hrorrl*ir.r, §r**;$§,1" i"srrsiisrr,r"
gx.ur§s*$*r* Srr (:l'F §.1.§§"§{lü. ü(*?"§${; {]Â§-X}}t*l\{"t t}H {}t.l}'t:1ilÂ
Gfl§{'Àl,t't:§. txrl*ilrit*, txs*r§ut" l*tl;t,!cu.*. lt}r!.lt}*.sts r$* {"ü'[: .rs t§]a; Tfsi] l\T]-\Éi.
J{}§$. §b*.Âil{rlxl, l}}: }t*{[lT'e§. ]rl.*r[r:ir*r. sÀ*s,;§,i!#, !*rrsl,ir* [rr]$,Ê*,r]rrí ç§.* dl'§'çe'.
{:;t$*,§?{ §§?"{.N}-" N*t** truiriü }r.rççtrr"tu s ltr.rt*r" §\tr \{rfst}{r,r. }orfsà r* §rsç-,ç$ti. "À!"i qr§{,

&$d.m.'§*,J;* § *§flfrl§r.§d$, sÊfst t}ttiet**r*x*lt *rrlsr.uls ssu tnis§] { §tt:§i} §\§r:\}o,t*'*!* iir
St$.*'§§, ».ltç,&*s

a

**.rrirsrx#t[t trt"§**rt f f \* üx"t

§ntrr.:'5,g*$r*li*: ff ,w* $i|'S* 1'ç'* . $*u' l}l

, rtÜrllttrt t'l.ttttlirr" til *l* r;trItit'tu rÍç ]illrt
[[ i, ]rr-'l tu,,1* {Jr'gi , i qr-'

çgn ftbx b
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R§rÜBMA§s§$TATIJTü§ÀÀ§§§s§wÍ}§§§t0§Â$$s§§Epliõ§urssu§ nux*is »a n*sthlro s§ l*t*ÀtÀ

cÂpiTul0l

§A t)§l*oMlÍ'IAÇAS, S§§§' §u§ÀçÂ§ § ssJ§TrVS

ÀrÀ r - A Àss*doção d*s ssaradores e prsdursÍes Rurah do sistÍikc ds lbscêba Inscr*a ru §NPJ

à§§t.â§§"§,S§W$t.ls3 * L§------------Íl§ §oçie$§C* ü*t' ssrn fins }uçrat§os' fsíll**fêIo de Suraçâs

is:Setermir,ss6*. culus rnemçsr sgs nt*rs*ot*d g* §ônegn ds t*b$l§f!á' tsns§gl Ss (Xsveurr'

§§*r**o So F§*;tu*rp, Sit§*! Ssiç lnrãns, §ã§*ttitt§os de itr§çaba' N$*iç§pS da Nonss ç$i*t}d§§

sÊ

Àrt [ - A Àssociaçâo terá sua s*se nç Dlstrito de lbiçaba, Munhípb de Afonea tláL§db

§§, ne*te eskdo.

ÂrL 3 - 0 prazo de du,ração da Âssoclação e p*r ternpo i*detesminads e o exercícb sosial

mlnc.ldtrá sn o ano ctlrr|.

§íL 4o- t§tâ{}hrern &ir*hm g*rais de arsocinção:

a) O exercíçb Ce rn«úa calabora$o entre os s6c*ss visands á p1estaçâc, pe§a

en{ld$e de qr.*aisquer selvips que po§5am cçntrÍbuír FeÍa o {orrxento e

ras.bnaszaçâo das ativÍdades abropeàuárias e parô metrhorar as cordi$eç de- vida

de seus lr*qrantà§ I a UefesJAás a§rridades ecnnsmiças, §$ci*is e cr,r§turais de

seus associadss, bern süÍsro realizaçãcr de eventos vclledos à pmnmçâq dâ

agr*pecuária e cuftura local, co* *sp*cial êníase íra diu.-tlgação de matérias

relaçbnadas a técnicas de prdução à manelo, merçado e prÊço3, rne§horia de

quatidade e de Produtlv§dade;
b) *onor.rrer pro o fortalecÍm*nto ecor$nds§, soeial e polítÍm dos lrabaEhadores

rurais ãssoaiadss, estirnutrards-os à constituiÇão de um palrínÉnio própri* $Ê$lum,

prupíuio as desgnyolvírnen&r de atividades e pútlcas de trabalho cooperatiw;
c1 

'Es6mr-riar a racionatizago das atividades pr*dutivas dos assoc.iados.

desenvotrrcrdo íonnas de e*op*naçâo que aludern §l§ âulrlsmtp de sua pmdu'çân e

na me§horla da mnercialíza$o de seus produtos;

d) Lutar S€los dlreiüos de seus associadas junto aos poderes públ§cos, principalmente

parâ o atendirnento de suas necÊssidades básicas de educaçã§. §aúds, habitaçás-

*re6lto e transportes. pnoír$vendo e contríbuindo pârâ o desenrt§htmenlCI e
aperfeiçoamento dístrÍtal ;

e) C*nlr,birir para a orEanização de rnsvirnenüos voltado§ pêrê a preservação

ambb*tal;
Í) Represenúr seus associados, ativa e passivamÊnte, em Juiao ou fora dele. na

defesa de ser.§ intsresse* eoletr,ms;
g) Prodr.são de unldades habitacionaís;
ú1 fromover atividades volladas aos iovens e mulherss rurais. buscar$o quafàd*de de

vtda com susteÍstabilidade, a íim de garantir a sua pennanêncla no meio n"lral;

i) *e§e§rar conuênÃos" charnâdas pú§licas e parcenas iunto aos Ôrgã*s p{*bl}*os
üu§*n§eip.af, §stesual e Fedsral, bern c*rrnCI âs respefitivas seçrnt*rtes e nlinislSrrior *
alnda receber íêcuísos provenienles de ernendas perlarnenlâr§§;

i) Âss*clação possui axperÍSncia nâs *reas ds tomercialiraçáo dos pro$utos
agricaÍas srn pfrrcsíia cg$I a Cooperativa tlos Àçdcutlores Fr*n'liliares, bern caíno
rw Fr+grama Naçional de Habitaçâ* &*rnl enri psr*§tio c*rn s Ministêri* das
Çidades.

§$§w§t*ts
§,TTff
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Àrt" § " ftilr$ §{}n$$t§{,{§.* <$*m $&§ §tli§list}. tt {l§§{}Sl§- ç*§$ pmI*t$,
ô A$qu,rir. Ç$r1§tÍui, Ou fllrlsirÍ os irndivuis nttc*$ÉÔÍi{t$ fls su{ls ÍnslalaÇÔus

*$nlirriulrntirts n, lwn*l$çirfi s dt§ §mlÀ.tlsns§§nr $ §*;l{r§§l

t3. §i"Etrrlri*r s tr*tftsssrlr, o b**s§*ismanlo, ü *ryn§ll§§üm§nts* §r §l§§§iLç{rç§-r*, xt

iniluslrtslii§|§§s, § s§$lsl§ncin l§*nlçs s CIulrus ssrviçss n*csssflriss s| pts$*ç§*" *
Bsrusr Ss ssnsrssrâ ss r&flrsesntÊ*nts dcr $rsssri*dü$ ns ü$r§Isrcisilxnç§r ds
{.*mun}os n dn prNuç§o:

&. ltlhntor sünr*süs ds ssslstênçia môdicc, dunt$rtu, rtcrn.*tivil, nd**nçi*n*l o juridi*e-
mnuliluinds-§§, nssto pnrticular ent rnardul§rio Sos as*uriadrs ns q$e dlz r*speitm
* emhgia, §o msis smbienle e r defesã do consumUor, crlubrnr tunv§nigs mrm
quolquor ontlle*§ publica ou priveda;

d" Filicr-se a outras entldadee conçêner*§ $em perssr sus indivi$umlids * * pod*r t$m

Ssci*ôo.

§ÀPITULO II

Drs Assoclados

§§çÂo I

tln Âdmissão, du ünsllgamonto s dn sxçlun$tr

Ârt- § ' Podem ser sÔçios do Assncioçâo produtares rurâi§, proprietsrio* incluindo
parneiros e anendatários, quê cCIRtordem mm {rs disposiç.ôes sresie sstalutc e que, p*la
ajudn mútua, a§sumarn o Çomprômisto de çontribuir pará consecuç§o dos *trlotivoÀ *u
snciedada.

§ t* -. Â. Assoçieçâo somente terâ ofetiw filncionarnento se contar Çsm um núnrern de
a*sociados não inferior n 10 (dez).

§ f 'Admissão de assoeiado deverá seí aprsvada pela Siretoria, paderdo ç$ndiciCInar-ss
a efetiva capacidads de rnütua colabçração do ca*didatç pura ,*uii*ç*o *o* objntivc,s *nÂssociação.

Itt' L' Ü desligamento do assoclado do quadro social será formalmente requerido *nPresidanle da assoclaç,âo, nâo podendo u*, nug"do" 
--

Ârt I ' s associado d*vçni desligar'se da ÀssociaçÃo rs deixar de atend*r üss r*quisit*serigi$tru pfl{Il s sua admissão ouãe permansncia no quudro de CIsuç*i*tJ*s.

A't' § - Â oxçlus§o »mrá oplieada pelo oirotoria *o ursnçlntln qum lnfrinçir rluillqugr
§ffiffi kgnl ou {rslalutária, dov*ndo h;rver irnedintn noriÍicnçÀu ;nrr escrito §}CI

§ l'- Ú sssncinçlo excluÍdn prxl*rrtl rê*§rrilr pürn il Àsri*rrrhl*i* (tmrnl d*n*tru d$ rrr.racl d*3s {trirrta} tliretr, ennte*t$n d* ii*lrs, do r*e*rtl}n*lrt* rlsr ,,uiiri*u[ii,i' 
L'r'r*! r'r

§ ro'ü reçursn terÂ eíeito sutipensivs st* it r§r.llirrçÍl$ rr§ ;*rirrrnir* Asserntrlei$ üera!.

rr$$Uçttrmr§rtt\t

§
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§ 3o - A exclusão considerar-se.-á defin

iltã.o irevisto no § 1Ô desie artigo'
itiva se o assouiadü não rscorrer da penalidade no

sEÇÃo ll

Dos Direitos, Oeveres e Responsabilidades

Art. 10'São direitos do associado:.

a.Participardospr0§rama§debeneÍíciosegozardeoutrasvantagensquea*' 
*.tálirção venha ràaliear ou. conceder;

b. votar e ser votado para mernb*'J. ôiràtoria ou do conselho Fiscal;

c. participar das reuniões na nutJ*ur"ia Geral' discutindo e votando os assuntos quê

*. ?:tl-j::T"t"31o*i*ro. " documentos riscais, contábeis. .e de controtes

administrativos, nas épocas próprias' mediante requerimento R1évio]. 
rtivi,acles da

e. soticitar a quatquer tempo, ,g:;üãil.il;r ; irf;rmações sobre as atividades da

associaçãoepropormedidasdeinteressepârao§euaperfeiçoamentoe

f. â:=tril§i§*o,ela Gerare fazer nera representar, nos termas e na§ condições

Prevlstas neste estatuto;
g. 'Desligar-se da associação quando lhe convier'

§ 1o - o associado que aceitar e estabelecer relaçõe§ empregatícias com a associação'

perde o direito de votar e ser votado, àte que sejam aprovadas as contas do exercício em

que deixar o emprego'

§ 2o - o (a) associado (a) que-não. participar e não ju-stificar a ausência em 03 (três) reuniões ou

assembleiau *nr*"uiir* lãi* automaticãm*ntu o*rtiti.do".(a) do quadro da Associaçáo' caso o

associado (a) queira voltar a ser sócio (r;'ã.6ürá'se rüar apos 03 (três) meses' a contar da

data da desfiliação.

Art. 11 - É dever de todo associado

a. observar a§ disposições ^legaís 
e estatutária:,. b*r c.omo as deliberaçÓes

regulament* to*ããu" pela oiretoria e pela Assembleia Geral;

b.Respeitarou**p*'nituo**ttumidos.paracomaAssociação;
§. gg;'f6r-sa em dia com as iuas contribuiÇões; 

^^,- nrn*ônar n h
d. Çontribuir, ;;r-iil;'os meios ao seu alcance, para proteger CI bonr nome e o

progre§§o da Associação'

Àrt. 1â * Os asssçiados não.responderão po.r obrigaçôes contraídas pela assôciaçâo'

;;ü"; espontânea' individual e expressamente se obrigar'

§EçÃo lll

Da RePresentação
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rAPrruLü ilr _.*

Do FatrimÔnio

Àr1. 14 - o patrirnÔnio ds Associação será constitu[do por:

ã. Felni bens môvels e imóveis de sua propried.ade:

b. por auxilio*, Joair-s ou subyençôes provenientes de qualquer entidade publica ou

particular;
Ç. Fàr mntribuições rnsnsais de associados, nos termos em que forenn estabelecidos

pela assembleia geral;
d" For receitas ãrj rJsufiados provenientes de prestação de serviços ou de

contraprestação em programas assistenciais'

CAPíTULCI IV

Dos órgãos §ociais

Seção I

Da assembleia Geral

Àrt.15 - A Assembleia Geral dos assocÍados é Ôrgão soberano em qualquer decisão de

iniu*u. J, n*"J*iáiã;, illi,"ites do que disluser a lei e na çonformidade desde

Estatuto.

Art. ,16 - Â Âssembteia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano' no decorrer do

il;Ã tii*rutiã' ã ã*tr*roinariamente, sempre que convçcada nos termos deste

Estatuto-

Art. 17 - compete a Assembleía Geral ordinária, privativamente:

a. apreciar 
" 

uotuio Relatório, Balanço e contas da diretçria e CI Parecer do Çonselho

FISCAI;

b. Elegeios membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

;. Fi*ã, o valor da contribuiçâo mensal dos associados.

Art. 1s - Compete a Assemblaia Extraordinária;'- -;.-n*liúãrãi;"bÀ,à 
dissolução vçtuntária da associaçâo e neste caso, nomear os

liquidantese,apósexaminar,votaras§uâscontas;
b. ffiil iou* ã muoança de objetívos e reforma do Estatuto.social:

;. Àutor-izar u Oi*tori" quàlquer allenação ou gravâme a bens imoveís'

da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, a destituição

Fiscal.
destítuição que

de 3ü (trinta) dias.

Dioitalizado com CamScanner

Ârt.1g - É Ua comPelência
da Diretoria e do Conselho

comprometer a reguleridade da
Parágraío Único * Ocorrendo
administração ou da Associaçâo, poderá designar diretores e

conselheiros fiscais provisorios suss atividades atê a Posse dos novss

titulares, cuje eleiçâo se fará no

Art, 2§ - Õ quorum para instalação cla Assembleia Geral sçrá de 2/3 (dois terços) do

númerç de associadàs em Prirnei* *ãnrutação e de qualquer núnrero' em segunda 
tconvocaçâo. JffÍt§0[§tfinlfllmnfinl0 /$0$/r§r$85 
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Faràgrafo únlcn . Aç deliberaç§e* serãs tomadas por maioria-simples de votos dos

associados prssêntss executanrio-se ss saso§ previstos no art. 20 em que é exiçida a

malorla de 213 (dois tarços)-

Art" e1 - A Assembleia será normalmente convocada pelo Presidente, rnâs §e omíTeíem

mollvOs gravês ou urgentes, poderá tambám Ser convscada' em conjunto, pelos outrOS

mernbroj efetivos df Qiretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda 1í5 (um quinto) dos

associados em plÊno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida-

Art. 22 - Assembleia Geral será convocada com a antecedência minirna de sete dias.

mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais

frequentados.

Art. 23 - A Mesa da Assembleia será constituida petos mernbros da Diretoriâ oL! na §uB

falta ou impedimento, por membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a

mesa será constituída por três associados escolhidos na ocasião.

Art. 24 - Cada associado terá direito a um voto e a votação, em
aclamação. A Assembleia pode, no entanto, optar pelo voto i

atendendo-se entâo as nCIrmas usuais.

regtra, será feita par
ndividual ou secreto

Ârt. 25 - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia devera constar de ata, lida e
assinada pelos mernbros da Diretoria do Conselho Fiscal presentes, por uma comissão de
três associados designados pela Assembleia e por quantos o queirarn fazer.

SEçAO I

Da Administração e Fiscalização

Art.26 - A administração e fiscalização serão exercidas, respectivamente, pela Diretoria e
pe[o Conselho Fiscal"

Art. 27 - A Diretoria será constituída por seis membros efetivos eleitos para um mandato
de o4 (quatro) âno§, entre associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo
permitida a reeleição com as designaçÕes de:

a. Presidente,
b. Vlce-Presidente,
c. Secrekário,
d. 20 §ecretário,
e. Tesoureiro,
f" 2§ Tesoureiro,

ParágraÍo Único - Nos impedimentos superiores à noventa dias, ou vagando a qualquer
§*pg, algum cargo da Oiretoria, os rnembros restantes deverão convoãa, a Assembleia
Gerâl para o clevido preenchimento

,{rt. ?8 - Competc a direloria em espeeial;
â, Estabelecer.normas e orientar e

Associação;
conlrolar todas as atividadss e serviços- da

JlHt§oll§$*il0mrrlb I
orBlr§§e85 x
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r{.\} !§§:Et,\te{ÀliÊ§ ú rü-{(l,*:i\L*§ Ç§§'11§li:§§' hg:tr C§trC'
S §*§,s-t- tP'§'l 

3 n\r§§l,yT"tü:'t*s"qü$§s"§i§ht"&-ry*Try {§'Fy:x * § §\§sr§$$ 6çç spsryims$s s §§sss'

.r sm*qsf § ,§ssW; **n-*t ** \*'§-§§$§ $Y ry§§*:
§s ssr,ms **sJ"d*s uu q*u* ss $§ss§§§*t WWy* § s'{'}§r§§'

d\ {N.r wwss§" ffis§'Nr'i",f. sfssnws k$§'$\§ §§'}ewfu" es+$*r *i*wit*s m wrtx§i'ü'*{l'

§.\§S\\t§'§' -.o*.xr*^ot*à,ü ssse ss§"§.§s$t§&§,&ç S*l Àsç*nr§§*i'x
*^ s*su.*§tt" *§ssnsr "**i§ {§$s{§§ §*xtm ksvusl*§s' *rrtt xlprt

S\,**& §

ç ffiirer* ssns a s;"r'.19;: -1-:-{TY}'.YJ:*}S*s 
de ass*c"i*oo;;u 

mnenres
; ,ffi .u; üG* mu* *x bwu1gs qç§ rysmlx S*twtt-xsr rxentNm* §§ §*f
{ 

Ss"§ s§.}*\'.st§"\t{}" d'*s ne*,vx-.x ! **w:r*s $§ e'§ss$§W'§s:

§\- §wef * §-rv, * xn&ur-§§w $* nqmtw,ssi*s ttN* F§swS ss* rmwrt§s* §rn §§ts§;

{ §s*mr We* *tsn*styrw,s\ü§ *ms *x$S** m*mfm w est*tusrtss x çltlos S*!ih**-e$es

Ww$m*m*.§m S.*w'rstWi;s§evu*: !- * -§ *-,Las r.r*

§. "§*wrssr s sxx.sr§§s.s se§ld W**y* u rw§s§Ss§s § §§ §}§§§ S* x*m g*wt§*-
" 

fue*§m,§rs§* S*'tu*.or& §*§tw§P§§ Fi§§§§"

§r§- §§, - ,& *S§W§s re§x,$ir-§q-§ qtrd,*art*.m*nte S* S**s *tt" S§* §ry*" :j
M^ **s* §§-w M w*Ew*ws* p*M m**pstrm P*mx§$**rÊm' SBM§ cutrçs

*;-*-* *fe§W atl mn;u-rt* * ç,ou W§§c§tgtç§w & qçrlss§tm fiSsm§.

§ t* , ,§ Bkm§w§w wss§$s-§ss*w$ mul*ida mfn § pnrt*çiSuçSs S* p*k I\§* quatro de

furss sx**sxr§rs. *sSe qum d*r{Se**erN,e wsrrmçNq g*t"*§*nsrN* ms Sm*§sS** tnr§}mdsu

w" meiwe si{vs$es Ce rut*s.

.§ * ssrs sms,ese *la Ce çde reur§&, ey tlvr* SmSrü*.. r» qwl sxr§* irdiçad<s <ls

***g§ 6a6 qqm ffiryxsrsfi*§srfl e as res§"$*s tm**s$oa À ata ssrlâ assirredo pr tqdos

cs c,-eNs sesex"§s§

Ârt" N * Ctríspete w pes$#rc{e:
s- §Wes*s§*w es *tit§,*$es *m sss*x$mç"S*:

b" §Ê,§t$ssuftresSrysnmrl§§§s e*sçm§Êsars* penrmr*&ft§sY*s§§!§ u ç N*S* caLxs:

ç- §.lsslu,rsçwr n ry*s§S,ür fts s§,êssx§s§ Se ftmà*r§* x Sm §ssq'r*hk§* 6e*'*t;
S" Àsí§s*§l(*s* Àssexr§§*§* ç*r'm$, o r*!*tôE$rr dm batarç*§ *trtt*e§s* §es$ §ons psrsqer

Ss fustse$* Fim§;
e- *xps'esxnter n Asss§êS§e. w*,§u[e* e §**a Sslmi
í. Exercer §.§teês a§;bu§$es q*e renlsarm â ser esàabetec$dss ns Rqinrento Interno.

Sst §I * §* \§ffi*Frçs$ertte cmhe lcteress.&r*§q e ôü§ryrFsnhsr pa'rrrmn**rlunwntw s
§'xh.x§.* $* Fses,$wtte, sl*bstitr;i****"s *,ss çs.§ss eus§$§*§s ou in'rpesirnent*s p*rr pil*m§
er:scrwçes a N inatmnta! dias.

S t* . §§*§rs S« w"tm wr*Siçfu d di'retcr* o Viçr-Fresrdenle assumini as furlçSe* So
6sex'S**:»$*- prsr$Smg*çês ts$Worána Se§x su pss quw§.r**r ir.§Sêd*nisnlç dç nresl*o.

§rr- S§ *&* §qr*smt$ml* *gsw" enflx *utrm§, {rs §*$tlrntes atrt§*§,çS*t:a [-;]r'àr ou mgl$;lr Íal'rar ss ât,is das rttr*i*eg 69 Srr$tsria e d..r Assembleia S*r*t,
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Àrt. 33 - §omPoto &s 2ê Secrstdrio;
a. Lavr*r ou r*sndar leyrar ss st&§ das rsuniÕes do diretoria e da Âssernbleia geral,

rÊnd§ sob *ue rusponsebilidade 0§ r§§psstivç* livrss:

b. Elnbarur su |1§nder elabsrsr ss Çsrcspsn$Sncias, rslelÔrios e oulms Socumentos

an§§Stt;
ü. sutras etr§§u$çsen que vnnharn a §tsr estabcisçldas ns regimento ínt*r**;

d. § !* §ssr*t*rm, alêm de sua cordiç,ão de 2o Secretârio, §§§tlrnirs as fu*çSes de

Secretáris em sventual impedimento do me§rno.

Àrt. 34 - Compete ac Tesoureiro:
a. Zelar pera quo a contabilidade da Associação seia mantlda em ordern e ern dia;

b. Anecâdar as receitas e depositar c nurnsráris disponível nos bancos des§nad$s
pela §lretcda;

c. Prcceder CIs pâsarnêntos autorizados pelo presidente;
d. Praceder ou mandar proceder a escríturação contábil e fiscal;
e- VeriÍicar e visar ns documentos de recsitas e despesas;
f. Zelar p*l* recnlhirnento das obdgages fiscais tributárias, previdenci:irise e outras

dívidas de nespuneabilidade da assouinç§o;
S, Outras atribuiçôes que venham a s€r estabelecldas no regirnenlo fntsr*s:
h. §ubstituir o §ecret*rio nas suas ausê*clas ou impedimento pr prãgÇs irrfsr$sres s

S0 (nov*nta) dias;
i. Ao 2q tescureiro, alérn de suas funçÕes de diretor, assurnirá as furrçôes de

Tesoureiro em caso de impedimento do tnesmo.

AÍt. 35 - 0 regimento inlemo será constituido com base neste estatuto, por rsrmâs
estabelecidas pela Diretoria e aprovado ern Assembleia Geral.

Art 36 - Para msvirnentação banuária, celebração de contratss de qualquer $âtureza,
cadência de direitos e çonstitulção de mandatárics, será semprs necessária g as$Ínaturâ
de 2 (dçis) Diretores.

Aú 3? - O rpgirn*nto lnterno estabe[eserá nsÍrnas da adminlstraçâo intery]a da
Associação, shedec*dos o que este estatuto dlspuser"

Art" 38 - Para celebração de conlratos de qualquer nalureza- çes$ão de direitos e
mnstituiçãs de maídalárÍos, será sempre necessária a assinatura dois diretcrss, sêndo
um deles necessariamente o Presidente ou seu substitulo.

CAPITUL§ V

Da Ggr§nsla

Àrt. 3s - Às ntivüdedes da associaçâo p*serso ser r*al*rgsa$, Êrn rxíyol so exe*ução" por
$Ín §srsÍlte escçfhrtJo e çonlralado pela direlçrie. dentre olemenlos de reconhecida
experi*nela e eapcc§dads adminiuUstiv*.

§ 1"'As atribuiçôss dg Gerenle aerâo *stabele*rda* no Reglmento lnterno.

§ ?o ' s Gçrente çornr)arÊcerâ, obrigstrlrií{menl*, sern rlir*rto a voto,
diretoria e assçrrsleie geral, salvç jusiíÍrcsco irnp*clinrunto-

&sít§üst
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CAPITULCI VI

Do Conselho Fiscal

Art. 40 - A administraçâo da associação será fiscalizade assídua e rninuciosamente por
um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos
associados em pleno gozo de segs direitos estatutários, eleitos juntamente com a djretoria
efetiva, pela asssmbleia geral, sendCI permitida a reeleÍção.

§ 1o - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação mínirna de 03 (três) de
seus mêmbros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos
Conselheiros presenles.

§ 2o - Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por todos os
presentes e com indicação das resoluções deliberadas.

§ 3o - Perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser
associados ou quê venham a se tornar inelegíveis.

Art. 41 ' Ocorrendo 03 (três) ou mais vagâs no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o restante
dos seus membros convocará a Assernbleia Geral para o devido preenchimento dos
cargos, na forma dos artigos 1ô e 17 deste estatuto,

§ 1o' Os suplentes serão chamados a substituir os eÍetivos toda vez em que oÇorrer vaga
ou impedimento destes.

§ 2o - Em sua primeira reunião o Conselho escolherá o Presidente e o Secretário entre
seus próprios membros.

Art. 42 - Compete ao Conselho Fiscal, em especial:
a, Examinar a escrituração e toda a situação financeira da associaçâo;
b. Assistir as reuníões da diretoría, sempre qlie desta faculdade'queira usar, onde

poderá manifestar-se, porém, sem direito a voto;
c. Verificar-se os atos da diretoria e da Gerencia estão em harmonia com lei e com o

Estatuto e se não são contrários aos interesses dos associados;
d. Convocar a Assembleia Geral quando ocorrem motivos graves ou urgentes;
e. Dar parecêr por escrito, sobre o relatorio, balanço e contas anuais representadas

pela Diretoria;

Àrt' 43 - O Conselho Fistal terá sua reunião ordinária a cada seis meses s as reuniÕes
extraordin.ulr. quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro de seus msmbros
0u por solicitação

§ 1o' O Conselho considerar-se-á reunido com a particípaçâo de todos os seus membros
sendo as dçgiCIÕçs romadas por maior.ia simples de votos.

§ 2o' §erâ lavrada a ata de cada reunião em livro prôprio, no qual serão indicados os
nomes dos que comparecerent, bem como as resoluçôes tomadas. A ata será assinada
por todos os presentes. 

,âH[§uÍiüiff#0mfnl0

0t§/t§r§§§
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CÀPITULO VII

Da Centabílidade

Art 4* - À contabilidade da Assoçiação obedeuerá as disposiçÕes legais vigentes e tanto
ela corno ss dernais registros obrigatórios deverão ser mantldos em perfeita ordem ê eín
dia.
Pariigrafo Único; As contas, semprê que possív*{, serão apuradaq segundo a natureza
das operaçôes e serviços e o balanço geral será tançado ern 31 de dezembro de câda
aílo-

CÀPÍTULO VilI

Dos Livros

Art.45 - A associação dev*rá ter:
a. Livro de matrícula de associados;
b. Livros de atas de reunião de Diretoria;
c. Livro de atas de reunião do conselhq Fisüal:
d. Livro de atas da Assembleia Geral;
§. Livm de prcsença dos associados em Assemblsia:
t Outros livros fiscsis e contábeis exigidos pela legislação em vigor eíou n*gimento

interno-

CAPÍTULO IX

Da Dissolução

Art. 46 - A Associação será dissolvida quando o núrnero de associados se reduair a
menos de 10 (dez), se este número não for restat'relecido no prâeo de 12 (doze) mêsês,
ou por vontade manifestada em Assembleia Geral Extraordinária, expressamente
convrocada para efeito, observando-sê o disposto no parágrafo único do art. 20o deste
Estatuto.

Art. 47 - Em caso de extinção da Associação, seu palrirnônio liquido serÉ destinado a cutras
entidades com o objetivc e/ou íinalidades idênticas, sejam públiças ou prilradns, depois qss urns
oomissão representativa do distrito proceder so inventário de todos os bens,

§ 10 - Não havçndo instituiçâo cons$ners no municÍpio sedt da associaç§o, §
r*rnanestente será destinado a outra inrtit*iç§o fora do municlpio Ílâs condlç§es
indlcadas no "csput" deste artigo.

§ t"' §e sinda assim nSç houver n*nhumm institulç§n n qual s nsssslsç§o possa d*stinmr
s Ísmânessents do patrimônlo, esto ssrÀ gncmmlnhndu aus ôrg§a* enrnp*tnntçs"

§ 3"' $e n oss$cindo tivcr çontribuld* rlürn bsns sil sm üspésio, cujo montunte fuçn frsrrt$
de Írapfro klp*l dn pâlrimônls rís sssoci*çâa, ele lerâ tlireito do receher sm rest^iluiç§*
coÍn â dovida irtualirnç§o o v*lor tJas quotns Íloduxitl** dn pstrirn$nio lÍquida, nntes rln
destinaçãs do remanescenle rsÍarida nosto tlrtlgo,

Jtln§0r §mf;il0mrnü
0t§À§§§§§
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$ur Dloposlçà*c §orak

Ar1.48'Ê vodsdn s rsmunsrâçso d*l Dlretoria e do conselho Flscsl.

Art" {9 ' A Associqçry n§u *Jistribulrú dlvlcÍsndos do osp§cle algum, nem de quolquer
parcela de sou patrlmônio, ou ds suss rendas, u tilulos ds lucro ãu pnrttelp§ad'n; --r,
renultado, aplicendo-§§ o§ evcntusls roeultados poçittvos no apolo n'annptlllç§n *a *us§
ativldades dentrs dos nbiotlvo* soeluis prsvistcs noste sstntuto, 't om somo nô
rleuenvolvlmento ds suss flnalkJwd** **clsls,

Art. §s " Os nrandatns ds Dlretoris s do §onselho Flscul perdurorso ntô rr reml*xnçso daAusamblsla Gernl ôrdinsrla correxprndnntm so enu túrmlno,

Parâgraío Unlco * §e a Assemblein Gernl ordinária nso for renliendu no devldo prâzo
apôs o exorcíçlo, â re§ponsabllÍdade dos Diretores u Cpnsolhoiros Flscsls p*rmunec*r§
1tó aLea]ieuçâo da primoirn Asuernbteia- C*iat pÀr* À*utnçüo ds contss e etetçso denova Dirotoria e tonnelho Fiscul, quundo for o cnáo.

ltü ?í. 
* o presente Estatuto foi aprcrvado na dats de sua sprovaçâo pela AssenrblelaGeraldos Associados, convocada para esto Íim.

Ârt' 52'os casos omissos ser§o resolvidos pela Assemblela Geral, ouvidas as entidadesou órg§os cornpel*nlê§, ou de scordo com legislaçao em vlgor quando a capacidnclo dsreus órgãos for Insuficients para lanto.

Àrt' §3'o presente §staiuto ontru s vigor na rlata do s*u registro no Cartôrio de RegtstroCivll de Fossoa Juridica dasta tomarcã

$".o*x
/ Aíonsn 0láudÍn/E§, 03 de ago*to de âüt?.

$'r.r u('l-tt ttít - t(i({ } «r' ^
oyEryoDEsouzA ,m"ffim#fr-*Presidentn vic*i-pieJoenü*

JO§Ê

f*t,N'&'§\-* o-h ettlo+, *J r& f;*;â:í
JbRONYE JOSÊ D§ ABREU

Secretário

AROU§o

SÊ MANIOEL OE FREITAS
2o §emetário

t[,,*u'' \ rJfi rs
ALINO OA SI

1§ Tesoureiro

V§§

$§|*r$ür

Mêrls

rRtÕ

Tesoureiro
EDI

JilIfi.§0r

Dioitalizaclo com CamScanner

I

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



_ ü.riI§IAt 
^t§.üÀ MÀHÀCORREÀCÜIA

t:,
F{

Áv, Pru*irjsntt \&rsur, 4$ . Tcl: â? S?S§" t036 . C§p :§.{S.S§ ' Â fonso Cllüudi* - §§ - c«ni§: çgf oriq§,í?§t}Sil"cçnr

nm§,tIto Ír[ $t§§CI À§ J URIDICÁ§
I' ONfiO - SOMÀBçÂ OC ATON§ TLÁUDIÜ

E§TADO I]O ES}IR'TÔ §ANTO

OÍiclal: Lêda Marir Çorr§a Cols

PROTOCOLO rub n': l0l? cm dxn protocolo tó/Iln0l?
Êuriloo que $i §íi s ÀvarMdô do Sagi*m No3Jór Er:r l6lllll0ll

ÀT$S PBÂTICÀIX§: tjvrr *l§+ ÂtcrbrÉo do §l§,latro §456
Ft0C. D§ IIASO§: I
Ilr§rTÀLtzAÇÔ§:t: r,

EMüLUMENTffi (kird,s4?/cl-E§ e 6.6?0/01'E§) * Rl§ t!tr60
fUbl§fj (ter Cornpi. t§I/$t-ES s Àlo TJIE§ n. 677tüX.S * Hf t2'1,
f À§,P§N tt si 6.ú?ür§l-Í§i ! Âla TJIE§ n.678r0?) - R:§ 0'0ü

FÀP§§p§§tLliCsínpl.§ç5flOlt ) 'El6I3
FUHEMF( Lçi C*lnpl. 3úú1{}§ } = RÍ6'13
FUllÇA§ ( Ptnvirne*rrc t5"36llÍ-§5) * Ê§6,13

IO'l'Â1. = Bll lS?ril

Sdo Bgiral de f ísclriãrÇlo: 0?1.ílO.RWZl70l,0t278
Corsul$ urrnticidade ern wunv.ties,jus.k

J d \r'r"1r

'?.,''ni

Àu!*rissd§' f §fiçic

DO
ÁLDIO'T rDE§ÍiLo

01r*l0.Rwrl

l ?,1?
§"ü§

,r.847l91*E§ I$,60(l*ir

R§

l-,Êi )ã l3Rt6,

Pêo§l

,uí

Íct.: {21}
de

BÉ. 1N

Dir:italizado com CãmScãnner

Ç$[*§Ii ru"Ç..ks"" L: s§Í$t"* ü4. tí]M ÀRc A. D E 4f of.,I§o .Ç*tal]pl§. : §§

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



POLtCtA CIVIL
urf,ÍrfilÍtrffil

GOVERI{O DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO
SEGRETARTA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLIGA E DEFESA SOCIAL

Urroaoe PoLtctAL DE AFoNso GlÁuolo E LARANJA oa Tenna

CERTIDAO

IUCIANO CARTOS PAULINO DE OLIVEIRA, Delegodo de

Polício, nomeodo no formo do lei. titulor no Unidqde
de Po!ício Judicióriq de Afonso Clóudio e Loronjo
do Terro, no uso de suos otribuições e estrito
cumprimento de seu dever legol,

§ ERTIFICA, o pedido do porte interessodo e o quem mois de direito,

I que o Associoçõo dos Morodores e Produlores Rurois do Dislrito de

\, lbicobo, inscrilo no CNPJ: 11.239.265/000l -63, com otividodes
ossociotivos nÕo especificodos onteriormente, estÓ em funcionomento
desde 2009, com sede no Vilo lbicobo, s/n, Distrito de lbicobo, Afonso

Cloudio/ES.

LUC IANO

Afonso Clóudio/Es. 26 de iunho de 2023

RLOS PAULINO DE OLIVEIRA - NF: 30ó5537
Delegodo de Polício

Rua Maria pádua Soares, s/n.o, Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000 - Fone/Fax 7: (027) 3735 í698
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